PARECER Nº 20/2023





Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 27 “estima a receita e fixa a despesa do município de Mariápolis, para o exercício financeiro de 2024”.


Relatório:

Trata-se do projeto da Lei Orçamentária para o exercício do ano de 2024.

Acompanha o projeto, inúmeros anexos.

Ocorreu audiência pública nesta Casa de Leis.

O projeto não sofreu emendas.




MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria é desta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. E ainda, a competência Municipal sobre o assunto que está estampada no artigo 30 e 165, inciso III da Constituição Federal.

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Mariápolis dispõe:

Art. 8º Compete ao Município de Mariápolis, prover a tudo quanto respeite aos interesses locais e ao bem estar da população.

Art. 9º – Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar e prover sobre tudo o quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhes privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
(...)
III – elaborar o orçamento, estimando a receita e fixando a despesa;
(...)

Art. 160 – Leis de iniciativa do prefeito estabelecerão:
I – O Plano Plurianual;
II – as Diretrizes Orçamentárias;
III – os Orçamentos anuais.


Desta forma, o projeto é bem elaborado, adequado a realidade fiscal e a necessidade pública, não existindo, ao meu ver, nenhum óbice para o seu cumprimento.

O presente projeto estima as receitas correntes em 30.587.431,00, sendo que com a dedução de receitas para formação do FUNDEB de 4.336.600,00, e acrescidas das receitas de capital, totalizada a quantia de 26.426.531,00.

Por sua vez, as despesas estão bem distribuídas por função do governo.

A independência orçamentária legislativa está devidamente preservada.

A previsão de emendas parlamentares também corresponde a Lei de Diretrizes Orçamentárias.


Assim, a LOA em discussão obedece ao norteamento existente no Projeto Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, respeitando-se as básicas normas constitucionais e legais, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal, visando, de forma racional, uma adequada previsão de investimentos em áreas e em obras inquestionáveis.

Pelo exposto, vê-se que a Lei Orçamentária anual está bem delineada pelo presente projeto, delimitando as prioridades da Administração de forma a equalizar suas despesas e receitas. 

Assim, obedecido os preceitos orçamentários em vigência, sem ofensa a dispositivo legal e ao benefício econômico/social do projeto, sou favorável o seu acolhimento e aprovação.




Mariápolis/SP, 16 de novembro de 2023.


____________________________________
José Airton Ferreira
Relatora


De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Bezerra
Membro



De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário.



Mariápolis/SP, 16 de novembro de 2023.




Pedro Firmino Filho
Presidente














